
PREFEITURA DO MUNICIPIO D
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2806, de 15 de Janeiro de 2O26.

DISPÕE SOBRE: a abeltura de Crédito Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação e por anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias, no orçamento-programa do exercício de 2,O26, e dá outras
providências.

MARDOUEU SILVIO FRANçA, Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
!egais,

Paurista-sP., or*oroum':'3jlÍ'inff:T -','

AÊ. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2.O26, Crédito
Adicional Especia!, no valor de L,O77.O49,06 (Um milhão setenta e sete mil
quarenta e nove reais e seis centavos) com inclusão no PPA - Plano
Élurianual 2,02612,029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei

Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADTCIONAL ESPECIAL

Art. 20. A cobertura do crédito Adicional Especial aberto pelo artigo
anterior no valor de R$ 1.077.049,06 (Um milhão setenta e sete mil
quarenta e nove reais e sêis centavos), será da seguinte forma:
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I - R$ 943.314,28 (novecêntos e quarenta e três mil trezentos e Gatonze

reais e vinte e oito centavos): conforme disposto nos termos do inciso II, §
10 do artago 43 da Lei Federal no 4-32O1t.964, proveniente de excesso de
arrecadação de recursos federais.

II - Rg L99.734,79 (cento e trinta e três mil setecentos e tranta e quatro
centavos e setenta e oito centavos): conforme disposto nos têrmos do
inciso III, § 10 do aÉigo 43 da Lei Federal no 4.320/1.964, por anulação
parcial ou- total de àotações orçamêntárias, nas seguintes rubricas
orçamentá rias:

Art. 30. Ficam atuatizados 05 anexos u e Iu no Plano Plurianual de

2.02612.l,29 e os anexos v e vI na Lei de Diretrizes orçamentárias para o

ãxercicio de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei,

podendo ser suplementado se necessário'

Art.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 15 de laneiro de 2026'
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MARDQUEU SILVIO FRAN
Prefeito do MunicíPio

PREFEITUFIA DO MUNIC PI DE MONTE ULISTA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OOO

Monte Azul Paulista-SP.
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